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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9670/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2025

PREGÃO, na forma Eletrônica, nº 022/2025
ERRATA

A Prefeitura de Pereira Barreto, leva ao conhecimento de quem possa interessar, que 
na veiculação do dia 24/07/2025, 
onde se lê: “contratação de empresa para fornecimento de bens mediante locação e 
prestação de serviços destinados a realização dos eventos “47ª FIAP - Feira Industrial 
e Agropecuária” e “53ª Festa do Peão de 
Pereira Barreto”
Leia-se: Contratação de empresa especializada na organização, produção e exe-
cução para a “45ª FIAP- Feira Industrial e Agropecuária e 51ª Festa do Peão de 
Pereira Barreto”
As demais cláusulas permanecem inalteradas

Estância Turística de Pereira Barreto/SP, 25 de julho de 2025.
Luan Felipe do Nascimento Vieira

Agente de contratação 

EDUCA ITAPEVI S.A.
CNPJ/MF nº 38.947.809/0001-06 - NIRE: 35300556909
Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: Realizado de modo exclusivamente digital, nos termos do art. 
124, §2º-A, da Lei 6.404/76 e da IN DREI 81/2020, em 26/06/2025, às 11 horas. Para 
todos os 昀椀ns legais, considera-se esta assembleia como realizada na sede da socie-
dade, situada na Rua Orestino Santiago Ramos, nº 672, Sala 1, 2 e 3, Pavimento Infe-
rior, no Bairro Nova Itapevi, Itapevi/SP, CEP: 06693-005.  Presenças e Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 
6.404/76, em virtude da presença da unanimidade dos acionistas, a saber: Município 
de Itapevi, representado pelo Sr. Prefeito Marcos Ferreira Godoy e IEDUC - Instituto 
de Educação e Cultura S/A, representada por seus Diretores Átila Simões da Cunha 
e Tiago Garcia Moraes. Mesa: Presidente: Átila Simões da Cunha e Secretário: João 
Lucas Sacchi de Oliveira. Deliberações: (Item I) Por unanimidade, e sem ressalvas, 
昀椀ca aprovada a alteração do endereço da sede social da Companhia para o seguinte 
endereço: Avenida Rubens Caramez, 141, Centro, Itapevi/SP, CEP 06653-005. (Item 
II) Por unanimidade, e sem ressalvas, foi aprovada a alteração do art. 1º do Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º A socie-
dade por ações, de capital fechado, denominada EDUCA ITAPEVI S.A., com prazo de 
duração indeterminado, é parte integrante da administração indireta do Município de 
Itapevi, regendo-se pelo presente estatuto, pela Lei Federal nº 13.303/16, Lei Federal 
nº 6.404/76, e demais disposições legais aplicáveis. Parágrafo único. O Título I da Lei 
nº 13.303/16, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 27, não se 
aplicará à Companhia enquanto ela tiver, em conjunto com suas respectivas subsidiá-
rias, se existentes, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 
90.000.000,00. (Item III) Tendo em vista a aprovação do item I da ordem do dia, foi 
aprovada, sem ressalvas, a alteração do art. 2º do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar com a seguinte redação, a 昀椀m de re昀氀etir a alteração do endereço da 
sede social: Art. 2º A EDUCA ITAPEVI S.A. tem sede na Avenida Rubens Caramez, 
número 141, Centro, Itapevi (SP), 06653-005. (Item IV) Por unanimidade, e sem res-
salvas, foi aprovada a alteração do art. 9º do Estatuto Social da Companhia, que, re-
numerado, passará a ser o art. 8º, de modo que passará a vigorar com a seguinte re-
dação: Art. 8º A companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria. Parágrafo único. Aplicam-se aos membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria as normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura, remuneração, 
deveres e responsabilidade previstas nos artigos 146, 147, 153, 154, 155, 156 e 157 
da Lei nº 6.404/76. (Item V) Por unanimidade, e sem ressalvas, foi aprovada a altera-
ção do art. 14º do Estatuto Social da Companhia, que, renumerado, passará a ser o 
art. 12º, de modo que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 12. Além das 
atribuições previstas em lei, compete ainda ao Conselho de Administração: I. aprovar 
o planejamento estratégico contendo as diretrizes de ação, metas de resultado e índi-
ces de avaliação de desempenho; II. aprovar programas anuais e plurianuais, com in-
dicação dos respectivos projetos; III. aprovar o orçamento de dispêndios e investimen-
to da companhia, com indicação das fontes e aplicações de recursos; IV. acompanhar 
a execução dos planos, programas, projetos e orçamentos; V. definir objetivos e priori-
dades compatíveis com a área de atuação da companhia e o seu objeto social; VI. 
deliberar sobre política de preços dos bens e serviços fornecidos pela companhia; VII. 
autorizar a abertura, instalação e a extinção de filiais, dependências, agências, sucur-
sais, escritórios e representações; VIII. deliberar sobre o aumento do capital social 
dentro do limite autorizado pelo estatuto, fixando as respectivas condições de subscri-
ção e integralização; IX. fixar o limite máximo de endividamento da companhia; X. de-
liberar sobre emissão de debêntures; XI. deliberar sobre a declaração de juros sobre o 
capital próprio ou distribuição de dividendos por conta do resultado de exercício em 
curso, de exercício findo ou de reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação 
da Assembleia Geral; XII. deliberar sobre a política de pessoal, vinculada obrigatoria-
mente ao regime celetista, incluindo a fixação do quadro, plano de cargos e salários, 
condições gerais de negociação coletiva, abertura de processo seletivo para preenchi-
mento das vagas; XIII. autorizar previamente a celebração de quaisquer negócios jurí-
dicos quando o valor envolvido ultrapassar a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a obtenção de empréstimos e 
financiamentos, a assunção de obrigações em geral e ainda a associação com outras 
pessoas jurídicas; XIV. aprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil em 
favor dos membros dos órgãos estatutários, empregados, prepostos e mandatários da 
companhia; XV. conceder licenças aos diretores, observada a regulamentação perti-
nente; XVI. autorizar a companhia a adquirir suas próprias ações, observada a legisla-
ção vigente e ouvindo-se previamente o conselho fiscal; XVII. manifestar-se previa-
mente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser submetido à Assembleia 
Geral; XVIII. avocar o exame de qualquer assunto compreendido na competência da 
Diretoria e sobre ele expedir orientação de caráter vinculante; XIX. determinar a orien-
tação a ser seguida pelo representante da companhia nas Assembleias gerais das 
sociedades de cujo capital participe; XX. avaliar os principais riscos da empresa e ve-
rificar a eficácia dos procedimentos de gestão e controle; XXI. nomear o Diretor de 
Gestão Corporativa, o Diretor Econômico-Financeiro, e o Diretor Jurídico. (Item VI) Por 
unanimidade, e sem ressalvas, foi aprovada a alteração do art. 18º do Estatuto Social 
da Companhia, que, renumerado, passará a ser o art. 16º, de modo que passará a vi-
gorar com a seguinte redação: Art. 16. Além das atribuições definidas em lei, compete 
à Diretoria Colegiada: I. elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administra-
ção: II. as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos 
programas anuais e plurianuais; III. o plano estratégico, metas e índices, bem como os 
respectivos planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e de investimentos 
da companhia com os respectivos projetos; IV. o orçamento da companhia, com a indi-
cação das fontes e aplicações dos recursos, bem como suas alterações; V. a avaliação 
do resultado de desempenho das atividades da companhia; VI. relatórios trimestrais da 
companhia acompanhados das demonstrações financeiras; VII. anualmente, o relató-
rio da administração, acompanhado do balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras e respectivas notas explicativas, com o parecer dos auditores independen-
tes e do Conselho Fiscal e a proposta de destinação do resultado do exercício; VIII. 
balanços intermediários ou intercalares, trimestralmente; IX. proposta de aumento do 
capital e de reforma do estatuto social, ouvido o Conselho Fiscal, quando for o caso; X. 
proposta da política de pessoal; aprovar: XI. os critérios de avaliação técnico-econômi-
ca para os projetos de investimentos, com os respectivos planos de delegação de 
responsabilidade para sua execução e implantação; XII. o plano de contas; XIII. resi-
dualmente, dentro dos limites estatutários, tudo o que se relacionar com atividades da 
companhia e que não seja de competência privativa do diretor Presidente, do Conse-
lho de Administração ou da Assembleia Geral; XIV. outros regulamentos da compa-
nhia, que não sejam da competência privativa do Conselho de Administração; XV. au-
torizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de Admi-
nistração, atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a litígios 
ou pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da prática desses atos 
pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diretor; XVI. autorizar previamente a celebra-
ção de quaisquer negócios jurídicos quando o valor envolvido ultrapassar R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), sem prejuízo da competência atribuída pelo Estatuto 
ao Conselho de Administração, incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, 
a obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em geral e 
ainda a associação com outras pessoas jurídicas. §1º. O Estatuto Social poderá deta-
lhar as atribuições individuais de cada Diretor, assim como condicionar a prática de 
determinados atos compreendidos nas áreas de competência específica à prévia au-
torização da Diretoria Colegiada. §2º. Não é obrigatória a elaboração de regimento in-
terno para o Conselho de Administração e para a Diretoria. (Item VII) Por unanimidade, 
e sem ressalvas, foi aprovada a alteração do art. 24º do Estatuto Social da Companhia, 
que, renumerado, passará a ser o art. 23º, de modo que passará a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 23. A companhia deverá adotar regras de estruturas e práticas de 
gestão de riscos e controle interno que abranjam: I. ação dos administradores e empre-
gados, por meio da implementação cotidiana de práticas de controle interno; II. área 
responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos; III. 
elaboração de programa de integridade ou compliance. Parágrafo único. O disposto 
neste artigo não se aplicará à Companhia enquanto ela tiver, em conjunto com suas 
respectivas subsidiárias, se existentes, no exercício social anterior, receita operacional 
bruta inferior a R$ 90.000.000,00. (Item VIII) Por unanimidade, e sem ressalvas, foi 
aprovada a alteração do art. 25º do Estatuto Social da Companhia, que, renumerado, 
passará a ser o art. 24º, de modo que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 
24. O Conselho de Administração, na implementação do Programa de Integridade, 
deverá elaborar e divulgar Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre: I. 
princípios, valores e missão da sociedade de economia mista, bem como orientações 
sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude; 
II. instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Condu-
ta e Integridade; III. canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias 
internas e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade 
e das demais normas internas de ética e obrigacionais; IV. mecanismos de proteção 
que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denún-
cias; V. sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e 
Integridade; VI. previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de 
Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão 
de riscos, a administradores. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplicará 
à Companhia enquanto ela tiver, em conjunto com suas respectivas subsidiárias, se 
existentes, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 
90.000.000,00. (Item IX) Por unanimidade, e sem ressalvas, foi aprovada a alteração 
do art. 26º do Estatuto Social da Companhia, que, renumerado, passará a ser o art. 
25º, de modo que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 25. A companhia 
deverá realizar auditoria interna, a qual deverá: I. ser vinculada ao Conselho de Admi-
nistração; II. ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade 
do gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do 
processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de 
eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras. §1º. A com-
panhia também deverá contratar auditoria externa independente, de acordo com as 
boas regras e princípios da Administração e Contabilidade. §2º. O disposto neste artigo 
não se aplicará à Companhia enquanto ela tiver, em conjunto com suas respectivas 
subsidiárias, se existentes, no exercício social anterior, receita operacional bruta infe-
rior a R$ 90.000.000,00. (Item X) Por unanimidade, e sem ressalvas, foi aprovada a 
alteração do art. 27º do Estatuto Social da Companhia, que, renumerado, passará a 
ser o art. 26º, de modo que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 26. A com-
panhia deverá: I. divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 
II. adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade, quando 
aplicável, e a outras regras de boa prática de governança corporativa. (Item XI) Por 
unanimidade, e sem ressalvas, foi aprovada a alteração do art. 33º do Estatuto Social 
da Companhia, que, renumerado, passará a ser o art. 32º, de modo que passará a vi-
gorar com a seguinte redação: Art. 32. O lucro líquido apurado ao término de cada 
exercício social terá a seguinte destinação: I - o percentual 5% será aplicado, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá de 20% 
do capital social, em observância à obrigatoriedade prevista no art. 193 da Lei nº 
6.404/76; II - após a dedução da reserva legal, será deliberada a retenção de todo o 
lucro líquido do exercício, nos termos do inc. II, parágrafo terceiro, do art. 202 da Lei nº 
6.404/76; III - a totalidade do lucro retido, nos termos do inciso anterior, será destinado 
a uma reserva para investimentos na própria Companhia, com a finalidade de financiar 
sua manutenção, expansão, desenvolvimento, fortalecimento operacional, investimen-
tos em educação e bolsas de estudos, e/ou para reservas de contingências. (Item XII) 
Por unanimidade e sem ressalvas, foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, inclusive a renumeração dos artigos, conforme versão que segue anexa e 
integra a presente ata como ANEXO I. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
presente ata foi lavrada, lida, aprovada por unanimidade, vai assinada pelo Presidente 
da Mesa, pelo Secretário e pelas acionistas. JUCESP nº 232.658/25-0 em 03/07/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.
A íntegra da presente Ata e seus anexos, estão disponíveis na versão digital deste jornal.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 - PROCESSO SEI 154.00005991/2025-48
A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo, realizará procedimento licitatório, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do pregão, a aquisição de gêneros 
alimentícios (café e açúcar) para abastecimento do estoque do almoxarifado da EEL/USP, nas 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de 
Referência. Data da Sessão Pública: 11/08/2025. Horário: 09h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/
Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar 
o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma 
eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Medicina
COMUNICADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025 - FM - PREGÃO ELETRÔNICO USP N° 16/2025 - FM 
PROCESSO Nº: 154.00005517/2025-16

A Faculdade de Medicina USP torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor preço, cujo objeto é PAPEL HIGIÊNICO 
E PAPEL TOALHA INTERFOLHA, conforme especificações e condições constantes neste Edital e seus 
Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 30/07/2025 
a partir das 09:00 hrs, estando a sessão de disputa agendada para o dia 12/08/2025 às 09:00 hrs,  
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações, através do sitio  
www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.pncp.gov.br, www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - FMRP-USP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 - FMRP-USP - PROCESSO SEI Nº 154.00006308/2025-90

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FMRP-USP, realizará 

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do pregão, o registro de 

preços para aquisição de monitores, tablets, nobreaks na cidade de Ribeirão Preto, nas condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. 

Data da Sessão Pública: 07/08/2025. Horário: 09h00 - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: 

Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo 

Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios 

eletrônicos oficiais (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 - FORP/USP PROCESSO SEI 154.00006650/2025-90
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio do Serviço de Material e Tesouraria, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. OBJETO: Constitui objeto do pregão a aquisição de MANEQUINS DENTÁRIOS 
DE RAIO X e SIMULADORES ANESTÉSICOS ODONTOLÓGICOS, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/08/2025. HORÁRIO: 
09h00min - Oficial de Brasília (DF). LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico  
www.compras.gov.br. NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos bem como o Termo de 
Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos 
oficiais (www.compras.gov.br). Publique-se. Ribeirão Preto, 25 de julho de 2025. Prof. Dr. Ricardo Gariba Silva Diretor

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

AVISO DE LICITAÇÃO
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 90012/2025, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CONTROLE DE ACESSO conforme condições e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. O prazo para recebimento das propostas terá início em 28/07/2025, e a sessão pública 
para disputa está agendada para o dia 07/08/2025, às 09h00, por meio do portal www.compras.gov.br.  
Os interessados poderão obter o Edital através de download nos portais: www.compras.gov.br e  
www.usp.br/licitacoes. 

Diretoria FCFRP / USP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR LOTE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 045/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 737/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 13.213/2025
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE UNIFORMES ESCOLARES.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 28/07/2025 até as 08h30min do dia 
14/08/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 14/08/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 14/08/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 25 de julho de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 664/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 11.952/2025
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - 
Divisão de Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO a SUSPENSÃO SINE DIE da 
realização da sessão pública e a recepção das propostas da licitação supra, que 
tem por objeto a “CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO EM VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA (“ZONA AZUL”)”, que ocorreria no dia 07 de agosto 
de 2025 às 08h31min, através da plataforma eletrônica: www.bll.org.br, tendo em vista 
a necessidade de readequação.

Araçatuba, 25 de julho de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a 
sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 88/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, 
VÁLVULAS E PROTETORES DE CÂMARA PARA PNEUS, PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL, sessão que se iniciaria em 04/08/2025 às 08h30min. Motivo: 
Procedência de Impugnação e retificação no edital. Ato seguinte: será designada nova 
data de abertura para o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 25 de Julho  
de 2025. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge 
Gabriel Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 44/2025 cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CPAP, BIPAP, MÁSCARA 
E TRAQUEIA PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, considerando a análise do Consultor Jurídico, convoca-se todos os 
licitantes participantes para reabertura da sessão. Fica designado o dia 28.07.2025 
às 08h30min para continuidade do certame. Orlândia, 25 de Julho de 2025. JORGE 
GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge Gabriel 
Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 90/2025 cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE SWITCHES GERENCIÁVEIS, PONTOS 
DE ACESSO CORPORATIVO E LICENÇAS DE GERENCIAMENTO EM NUVEM, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, considerando a 
análise da Secretaria Requerente, convoca-se todos os licitantes participantes para 
reabertura da sessão. Fica designado o dia 28.07.2025 às 09h30min para continuidade 
do certame. Orlândia, 25 de Julho de 2025. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

LEILÃO DE VEICULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 30/07/2025 E 31/07/2025 ÀS 13H30
144 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS , EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NUMEROS DOS CHASSIS
R8285260; Z21356; U350131; M48552; J090318; W17769; B95189; G540370; J919465; B127572; K80400; G260809; 
G165478; BLX06427; U435643; W589544; 4K3F162; Z102517; K015056; K114237; J632688;  MCM01045; L2433374; 
G67206; L8461974; F4A09416; J466964; H3B65106; A005552; B037491; M353083; K8240165; J609565; T200910; 
K253262; A008805; L195849; J408089; T076591; J8025848; J720137; J8164339; 94PT204; R070195; J243990; A481917; 
B121204; M046764; B200968; H3312900; L207372; B135647; B526752; J408883; C430139; H561785; T026990; B509268; 
J584694; B299096; G0390703; J186554; T586777; E074654; G266158; E8858748; P074994; U105046; T076629; 
E8853112; T017776; P560104; B507324; S536780; A142416; T563148; G515998; C4379348; A23797; E3159895; 
E0480339; J683456; P548475; T001181; J395980; B116350; B549084; J902732; D1254019; B556334; J732583; T268154; 
J189903; L236788; A566297; B041792; B174101; M018061; A2133354; B176909; J409806; C4272185; C238524; B514307; 
B533377; 48570628; EP005052; C154576; B8610559; B1141493; A3520763; A4086053; P016574; J199854; C439892; 
J870538; 1019863; 4009166; L847120; C117814; C110237; B216200; P012306; J020564; R38009; B106762; R004512; 
B056319; KK02388; S018646; L195849; M353083; K304804; B185177; B008340.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS DE IPVA MULTAS 
DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO 
ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO 
O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP 
TEL.: (11) 5990-3165. (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO PENAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA DA CAPITAL - RSA

Encontra-se aberta na Penitenciária da Capital - RSA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90017/2025, Processo SEI nº 006.00255101/2025-13, destinada à aquisição de gêneros alimentícios 
do tipo estocáveis, para abastecimento do estoque desta Unidade Prisional durante os meses de 
Agosto, Setembro e Outubro de 2025, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública será 
no dia 11/08/2025, às 10h:00min. O Edital estará disponível na íntegra no sitio www.compras.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2025 - COMPRAS.
GOV N° 90003/2025 (UASG: 930749) – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
- O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 
execução de obra visando à construção de novo conjunto de sanitários, ampliação e 
reforma dos sanitários da Câmara Municipal de Matão/SP, com o objetivo de aumentar 
a capacidade de uso e assegurar o pleno atendimento às normas de acessibilidade 
para pessoas com de昀椀ciência, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. O Edital completo e seus anexos estarão 
disponíveis nos sítios, www.compras.gov.br, www.camaramatao.sp.gov.br e www.
gov.br/pncp/pt-br, a partir do dia 25/07/2025. A sessão pública de processamento 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada no endereço eletrônico www.
compras.gov.br no dia 13/08/2025, às 09h00.

Paulo Augusto Bernardi
Presidente

Câmara Municipal - Matão - SP

CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontram abertas, nesta Câmara, as 
Licitações abaixo relacionadas:

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90020/2025
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo diesel 
S-500, com entrega e abastecimento realizados na Câmara Municipal de Piracicaba
Tipo: Menor preço
Início da Sessão Pública: dia 08/08/2025, às 09h

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90021/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de 
móveis planejados para a Câmara Municipal de Piracicaba com fornecimento de 
material e mão-de-obra.
Tipo: Menor preço
Início da Sessão Pública: dia 12/08/2025, às 09h

Plataforma Compras.gov: https://www.gov.br/compras/pt-br
Informações e Edital completo: (19) 3403-6561 ou através do site www.
camarapiracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 25 de julho de 2025

Ana Lucia Gomes Fernandes
Pregoeira

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90126/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de Material de Uso Técnico Hospitalar, para atender Determinação Judicial, 
do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 08/08/2025, 09:H00, no site www.
compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@
saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90127/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA e 
RESTRITA referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, do tipo 
menor preço, a realização da sessão pública será no dia 11/08/2025, 09:H00, no site www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@saude.
sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90128/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de Material de Uso Técnico Hospitalar, para atender Determinação Judicial, 
do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 08/08/2025, 09:H00, no site www.
compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@
saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229.

MUNICÍPIO IRAPUÃ/SP
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 013/2025 - Processo nº 044/2025  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS DO TIPO HORTIFRUTI PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PROJETOS SOCIAIS E PROJETOS DO ESPORTE DO MUNICIPIO 
DE IRAPUÃ, COM ENTREGA PARCELADA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
A realização da sessão pública ocorrerá em 06/08/2025, às 08h30min, no sítio 
http://170.0.49.246:5656/comprasedital/ (Fiorilli).
Inclusão da clausula:
7.2.4.1 Para 昀椀ns de habilitação, a licitante deverá apresentar nos termos da Portaria CVS/CCD-
SES-SP n.º 01/2024:
a) Alvará da Vigilância Sanitária (Licença Sanitária vigente) ou documento equivalente 
expedido por autoridade competente;
ou
b) Declaração de Dispensa de Licença Sanitária, ou documento equivalente, emitido ou 
reconhecido pela autoridade sanitária competente, nos casos de isenção de licenciamento 
conforme a legislação vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°16/2025 - Tipo de Licitação “Menor valor unitário”
Processo Administrativo nº 238/2024 - Edital de Licitação n° 16/2025
OBJETO: Registrar preços para aquisição de materiais odontológicos em atendimento à demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde no município de Itirapina/SP.
 Local: https://bll.org.br//
 Início de envio da Proposta: 25 de julho de 2025.
 Recebimento de Propostas até: 08 de agosto de 2025 – Horas: 08h00min.
 Início dos lances: 08 de agosto de 2025 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao2@itirapina.sp.gov.br, licitacao3@itirapina.sp.gov.
br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 24 de julho de 2025.
Lauren Dias Caracanha

Divisão de Licitações e Compras

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
DETECÇÃO E CONTROLE DE DIABETES MELLITUS. Data e hora limite para 
credenciamento e recebimento das propostas: 13/08/2025 às 08h30min. Início 
da disputa da etapa de lances: 13/08/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito 
através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/
Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 25 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2025

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipos, cateteres centrais, periféricos, 
umbilicais e conexões para infusão venosa. Data e hora limite para credenciamento 
e recebimento das propostas: 15/08/2025 às 08h30min. Início da disputa da 
etapa de lances: 15/08/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou 
https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 25 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º Edital de Reti昀椀cação/Nova data

Pregão Eletrônico nº 77/2025
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa ou consórcio de 
empresas para prestação de serviços especializados de topogra昀椀a em 
próprios municipais e áreas públicas. Data e hora limite para credenciamento 
e recebimento das propostas: 14/08/2025 às 08h30min. Início da disputa da 
etapa de lances: 14/08/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 25 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA - DA 90007/2025 - Nº Processo: 007.00027236/2025-62 - Objeto: 
Aquisição de material de consumo (água mineral, açúcar re昀椀nado, adoçante líquido e sabão em pasta). Total 
de Itens Licitados: 05 (cinco). Valor total da licitação: R$ 7.822,50 (sete mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). Disponibilidade do edital: 28/07/2025. Horário: das 09h00 às 17h00. Endereço: Praça 
Ramos de Azevedo, 254 – Centro – SP. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/46384400000149/2025/262. 
Entrega das Propostas: a partir de 29/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
04/08/2025 às 17h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações abai-

xo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma locali-
dade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão disponíveis sem custos, 
pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica da BBMNET 
www.novobbmnet.com.br. Pregão eletrônico Nº 127/25, que cuida do registro de preços para 
eventual aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares, para suprimento de possíveis de-
mandas das unidades de saúde da Secretaria de Saúde de Taubaté, por um período de 12 (doze) 
meses prorrogável uma única vez por igual período, com encerramento dia 11.08.25 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 132/25, que cuida da aquisição de tela PB 138 e 159, com encerramento 
dia 11.08.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 144/25, que cuida do registro de preços para 
eventual aquisição medicamentos (diversos XX), por um período de 12 (doze) meses prorrogável 
uma única vez por igual período, com encerramento dia 11.08.25 às 08h30. Pregão eletrônico 
Nº 143/25, que cuida do registro de preços para eventual aquisição medicamentos (diversos 
XIX), por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, com 
encerramento dia 12.08.25 às 08h30. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 25.07.2025.
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